
PARECER Nº       , DE 2009 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 442, de 2008, 

que revoga o art. 109 do Decreto-Lei nº 2.063, de 

7 de março de 1940 (dispõe sobre contrato de 

seguro sobre a vida de menores de catorze anos 

de idade). 

RELATOR: Senador RAIMUNDO COLOMBO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 442, de 2008, de autoria da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania do Senado Federal, que revoga o art. 109 do Decreto-

Lei nº 2.063, de 7 de março de 1940, e dispõe sobre contrato de seguro 

sobre a vida de menores de 14 anos de idade. 

Composto de dois artigos, o PLS nº 442, de 2008, propõe a 

revogação do art. 109 do Decreto-Lei nº 2.063, de 7 de março de 1940, 

decreto este que regula os seguros privados e sua fiscalização. 

O dispositivo citado (art. 109), por sua vez, proíbe a 

contratação, por terceiro, de seguro de vida de quem seja menor de catorze 

anos de idade: 

“Art. 109 É proibida a estipulação de qualquer contrato de 

seguro sobre a vida de menores de quatorze anos de idade, sendo, 

porém, permitida a constituição de seguros pagáveis em caso de 

sobrevivência, estipulando-se, ou não, a restituição dos prêmios 

em caso de falecimento do segurado.” 

Nesses termos considerados, o PLS nº 442, de 2008, ao 

revogar expressamente o art. 109 do Decreto-Lei nº 2.063, de 1940, passa a 

permitir a estipulação, em favor de terceiros, de seguro de vida de menor de 

catorze anos. 



O projeto foi encaminhado à Comissão de Assuntos 

Econômicos, para exame de mérito. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Em princípio, poder-se-ia argumentar que o projeto é 

desprovido de mérito, por vício de juridicidade caracterizado pela ausência 

de inovação no ordenamento jurídico, dado que revoga, expressamente, um 

dispositivo de lei (no caso, o art. 109 do Decreto-Lei nº 2.063, de 1940) 

que, pela compreensão da doutrina, já estaria implicitamente revogado. 

De fato, o art. 109 do Decreto-Lei nº 2.063, de 1940, está 

implicitamente revogado, ao menos, por duas normas: o Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, e o Código Civil em vigor, de 2002 (Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002). 

O Decreto-Lei nº 73, de 1966, regulou, por inteiro, o sistema 

de seguros privados brasileiro, o que atrai a incidência do § 1º do art. 2º da 

Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 

de 1942), segundo o qual a lei posterior revoga a anterior quando 

expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando 

regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

Ainda que o Decreto-Lei nº 73, de 1966, nada tenha 

mencionado sobre esse tema, deve-se concluir que estão revogados todos 

os dispositivos do Decreto-Lei nº 2.063, de 1940, inclusive seu art. 109, 

vez que o Decreto-Lei nº 73, de 1966, regulou, inteiramente, o sistema de 

seguros privados e sua forma de fiscalização. 

E ainda que, por mera hipótese, se considere em vigor o art. 

109 do Decreto-Lei nº 2.063, de 1940, mesmo após a edição do Decreto-

Lei nº 73, de 1966, deve-se observar que o Código Civil regulou o tema por 

inteiro, novamente; seu art. 790 não restringe a estipulação, em favor de 

terceiro, de seguro de vida de menor de catorze anos.  

A única exigência que o Código Civil faz é a de que deve o 

interessado demonstrar seu interesse no contrato: 



“Art. 790. No seguro sobre a vida de outros, o proponente 

é obrigado a declarar, sob pena de falsidade, o seu interesse pela 

preservação da vida do segurado. 

Parágrafo único. Até prova em contrário, presume-se o 

interesse, quando o segurado é cônjuge, ascendente ou 

descendente do proponente.” 

Não há, portanto, qualquer restrição quanto à idade mínima do 

segurado, o que faz concluir, também, que o Código Civil revogou, 

implicitamente, o art. 109 do Decreto-Lei nº 2.063, de 1940. 

Mas qualquer interpretação que conclua pela revogação 

implícita de uma norma carece de plena segurança jurídica. 

Daí porque o PLS nº 442, de 2008, é meritório.  

Ao revogar expressamente o art. 109 do Decreto-Lei nº 2.063, 

de 1940, o PLS nº 442, de 2008, não deixará dúvida sobre o fim da 

vigência da regra que impede a estipulação de seguro de vida de menor de 

catorze anos de idade. 

 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 442, de 2008. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


